
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Dois Vizinhos/PR 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nº 0  1/2023  

Procedimento Administrativo nº MPPR-0046.22.161056-4

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  PARANÁ,  por  sua

Promotora  de  Justiça  que  adiante  assina,  no  uso  de  suas  atribuiço� es  legais,  com

fundamento  no  artigo  27,  para�grafo  u� nico,  inciso  IV,  da  Lei  8.625/93  (Lei  Orga(nica

Nacional do Ministe�rio Pu� blico), na forma do art. 58, inciso VII, da Lei Complementar

Estadual n.º 85/1999 (Lei Orga(nica do Ministe�rio Pu� blico do Estado do Parana� ) c/c o art.

6º, inciso XX, da Lei Complementar 75/93 (Lei Orga(nica do Ministe�rio Pu� blico da Unia�o);

CONSIDERANDO o contido no artigo 127 da Constituiça�o Federal,

que  dispo� e  que  “o  Ministe�rio  Pu� blico  e�  instituiça�o  permanente,  essencial  a5  funça�o

jurisdicional  do  Estado,  incumbindo-lhe  a  defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”;

CONSIDERANDO  o  estabelecido  nos  artigos  129,  inciso  II,  da

mesma  Carta  Constitucional,  bem  como  no  artigo  120,  inciso  II,  da  Constituiça�o  do

Estado do Parana� , que atribuem ao Ministe�rio Pu� blico a funça�o institucional de “zelar

pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos

direitos  assegurados  nesta  Constituição, promovendo  as  medidas  necessárias  a  sua

garantia”;

CONSIDERANDO o  artigo  27,  para� grafo  u� nico,  inciso IV,  da  Lei

Federal  n.º  8.625,  de  12  de  fevereiro  de  1993,  a  qual  faculta  ao  Ministe�rio  Pu� blico

expedir recomendação administrativa  aos o� rga�os da administraça�o pu� blica federal,

estadual e municipal, requisitando ao destinata� rio adequada e imediata divulgaça�o;

CONSIDERANDO o artigo 2º,  caput, da Lei Complementar n.º 85,

de  27  de  dezembro  de 1999,  que  antes  de  elencar  funço� es  atribuí�das  ao  Ministe�rio
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Pu� blico, reforça aquelas previstas na Constituiça�o Federal e Estadual e na Lei Orga(nica

Nacional;

CONSIDERANDO  que o mesmo diploma legal supramencionado,

em seus artigos 67, § 1º, inciso III, e 68, inciso XIII, item 10, dispo� e que ao membro do

Ministe�rio Pu� blico incumbe, respectivamente, “atender a qualquer do povo, ouvindo suas

reclamaço� es, informando, orientando e tomando as medidas de cunho administrativo

ou judicial,  ou encaminhando-as a5 s autoridades ou o� rga�os competentes” e “efetuar a

articulaça�o entre os o� rga�os do Ministe�rio Pu� blico e entidades pu� blicas e privadas com

atuaça�o na sua a� rea”;

CONSIDERANDO a  instauraça�o,  na  1ª  Promotoria  de Justiça  de

Dois  Vizinhos,  do  Procedimento  Administrativo  MPPR-0046.22.161056-4,  e  os

elementos  angariados  acerca  de  irregularidades  na  contratação  de  serviços

especializados  (jurídico  e  contábil)  e  de  contratação  de  servidor  público

temporário, bem como de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, por meio de

dispensa de licitação;

CONSIDERANDO  que,  em ana� lise  do Portal  de  Transpare(ncia  a5

Ca(mara  de  Vereadores  de  Cruzeiro  do  Iguaçu/PR,  constatou-se  a  presença  dos
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procedimentos  de  Dispensas  n.  02/20221,  03/20222,  09/20223,  n.  10/20224,  n.

15/20225, n. 16/20226;

CONSIDERANDO  que  os  entes  pu� blicos  podem  contratar

advogados particulares – isto e� , que na�o pertençam aos seus quadros de procuradores –

em situaço� es excepcionais, como, por exemplo, para a prestaça�o de serviço especí�fico,

certo  e  determinado,  quer  por  deficie(ncia  pontual  do  corpo  te�cnico,  quer  pela  alta

especificidade  da  mate�ria,  reclamando  um diferencial  intelectual,  especializaça�o,  que

justifique tal contrataça�o;

CONSIDERANDO que  admite-se  a  contrataça�o  de  serviços  de

advogado estranho aos quadros do ente pu� blico contratante para, por exemplo, elaborar

um parecer, defender a Municipalidade em determinada causa de maior complexidade e

na�o corriqueira, inclusive para atuaça�o nos Tribunais Superiores;

CONSIDERANDO o  Prejulgado  n.  6,  do  Tribunal  de  Contas  do

Parana� ,  que dispo� e  sobre  regras  gerais  para  contrataça�o  de  contadores  e  assessores

jurí�dicos do Poder Executivo e Legislativo;

1 Contrataça�o  de  Empresa  de  Advocacia,  para  deliberar  parecer  conclusivo  pela:  legalidade,
constitucionalidade e viabilidade a respeito do Plano de Cargos e Sala� rios em elaboraça�o e em expediente
na Ca( mara Municipal de Vereadores
2 Contrataça�o de pessoa fí�sica para exercer temporariamente as atividades inerentes ao cargo de contador
legislativo da Ca(mara Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
3 Contrataça�o de pessoa fí�sica ou jurí�dica com experiencia profissional em contabilidade pu� blica, sistema
ipm  e  sistemas  Tribunal  de  Contas,  em  especial  o  SIM-AM,  SIM-AP,  objetivando  realizar  capacitaça� o
presencial com auxilio remoto ao contador desta casa de leis, nomeado conforme decreto 011/2022 de
10/05/2022.
4 CONTRATAÇAK O DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E CAPACITAÇAK O PARA REALIZAR
CURSO DE PORTAL, LGPD E OUVIDORIA
5 CONTRATAÇAK O DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E CAPACITAÇAK O PARA REALIZAR
CURSO  DE  CON DIGO  DE  EN TICA  E  DECORO  PARLAMENTAR,  CPIs  E  COMISSOK ES  PROCESSANTES  NAS
CAO MARAS MUNICIPAIS
6 O objeto do presente termo visa a5  contrataça�o de empresa para a realizaça�o de Curso para a Assessora
Parlamentar Elizangela dos Santos, Diretor executivo Marcos Roberto Zaffari e Auxiliar de Serviços gerais
Jocine� ia Toldo, conforme solicitaça�o do Poder Legislativo municipal . A casa de leis entende que para uma
melhor desempenho de suas atribuiço� es, deve possuir um mí�nimo de expertise no assunto
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CONSIDERANDO a  conclusa�o  do  julgado  de  que  e�  possí�vel  a

consultoria conta�bil e jurí�dica “para questo� es que exijam noto� ria especializaça�o, em que

reste demonstrada a singularidade do objeto ou ainda, que se trate de demanda de alta

complexidade,  casos  em  que  podera�  haver  contrataça�o  direta,  mediante  um

procedimento simplificado e desde que seja para objeto especí�fico e que tenha prazo

determinado compatí�vel com o objeto, na�o podendo ser aceitas para as finalidades de

acompanhamento da gesta�o”;

CONSIDERANDO que obras,  serviços,  compras  e  alienaço� es

realizadas  pela  administraça�o  pu� blica  direta  e  indireta  de  qualquer  dos  Poderes  da

Unia�o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí�pios obedecera�o aos princí�pios da

legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficie(ncia  e  sera�o  contratados

mediante  processo  de  licitaça�o  pu� blica,  com  cla�usulas  que  assegurem  igualdade  de

condiço� es a todos os concorrentes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituiça�o

da Repu� blica;

CONSIDERANDO que  os  arts.  24  e  25  da  Lei  n°  8.666/1993

estabelecem exceço� es a5  regra ma�xima do dever de licitar, quais sejam, as hipo� teses de

dispensa e inexigibilidade de licitaça�o;

CONSIDERANDO que  o  art.  26  da  Lei  8.666/1993,  em  seu

para�grafo  u� nico,  prescreve  diretrizes  no  sentido  de  formaça�o  dos  processos  de

contrataça�o direta;

CONSIDERANDO que tambe�m existe hoje  a possibilidade de se

realizar contrataço� es diretas (dispensa e inexigibilidade) nos termos dos arts. 72 a 75 da

nova Lei de Licitaço� es e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021), seguindo-se os

seus requisitos e valores ma�ximos;

CONSIDERANDO que  a  novel  Lei  n°  14.133/2021  trouxe
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inovadoras disposiço� es e, principalmente, incorporou ao seu texto posiço� es consolidadas

do Tribunal  de  Contas  da  Unia�o  e  dos  Tribunais  de  Contas  Estaduais,  de  maneira  a

aperfeiçoar as contrataço� es pu� blicas de maneira geral; 

CONSIDERANDO que o  art.  72 da Lei n° 14.133/2021 preve(  os

requisitos e formalidades legais para a feitura dos procedimentos de contrataça�o direta;

CONSIDERANDO que,  quanto  a5  dispensa  de  licitaça�o,  MARÇAL

JUSTEN FILHO7 expo� e:

A  dispensa  de  licitaça�o  verifica-se  em  situaço� es  em  que,  embora  via�vel  a
competiça�o entre particulares, a licitaça�o afigura-se objetivamente incompatí�vel
com os valores norteadores da atividade administrativa. Toda licitaça�o envolve
uma  relaça�o  entre  custos  e  benefí�cios.  Ha�  custos  econo( micos  propriamente
ditos,  derivados do cumprimento dos atos  materiais da licitaça�o  (publicaça� o
pela imprensa, realizaça�o de testes laboratoriais etc.) e da alocaça�o de pessoal.
Ha�  custos  de tempo,  referentes a5  demora para desenvolvimento dos atos da
licitaça�o. Podem existir outras espe�cies de custos, a serem examinadas caso a
caso.  Em  contrapartida,  a  licitaça�o  produz  benefí�cios  para  a  administraça�o.
Esses  benefí�cios  consistem  em  que  a  administraça�o  efetivara�  (em  tese)
contrataça�o mais vantajosa do que realizaria se a licitaça�o na�o tivesse existido.
A dispensa de licitaça�o decorre do reconhecimento por lei  de que os custos
inerentes a uma licitaça�o superam os benefí�cios que dela poderiam advir. A lei
dispensa  a  licitaça�o  para  evitar  o  sacrifí�cio  dos  interesses  coletivos  e
supraindividuais.

CONSIDERANDO que  a  inexigibilidade  de  licitaça�o  para  a

contrataça�o de serviços te�cnicos de natureza singular, com profissionais ou empresas de

noto� ria especializaça�o, tem previsa�o nos artigos 13 e 25 da Lei nº 8.666/19938;

7 JUSTEM FILHO, Marçal. 2014. p. 397/398.
8 Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
(..)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular,
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;
§1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir  que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.
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CONSIDERANDO que  o  art.  13,  incisos  II  e  VI,  da  Lei  n.

8.666/1993 dispo� e que consideram-se serviços te�cnicos profissionais especializados os

trabalhos  relativos  a  pareceres,  perí�cias  e  avaliaço� es  em  geral  e  a  treinamento  e

aperfeiçoamento de pessoal; 

CONSIDERANDO que as hipo� teses de inexigibilidade de licitaça�o

abarcam situaço� es em que ha�  trabalho eminentemente intelectual;

CONSIDERANDO o  que  disserta  Marçal  Justen  Filho,  sobre  o

requisito  da  notória  especialização: “não  é  uma  causa  de  configuração  da

inexigibilidade  de  licitação,  mas  de  seleção  do  profissional  a  ser  contratado;  (…)  a

notoriedade  significa  o  reconhecimento  da  qualificação  do  sujeito  por  parte  da

comunidade  profissional.  Ou  seja,  trata-se  de  evitar  que  a  qualificação  seja  avaliada

exclusivamente no âmbito interno da Administração. Não basta a Administração reputar

que o sujeito apresenta qualificação, pois é necessário que esse juízo seja exercitado pela

comunidade profissional. Não se exige notoriedade no tocante ao público em geral, mas

que o conjunto dos profissionais de um certo setor reconheça no contratado um sujeito

dotado de requisitos de especialização”9;

CONSIDERANDO que a Lei  n.  14.133/2021 previu hipo� teses de

inexigibilidade de licitaça�o nos moldes realizados pelo gestor pu� blico:

Art. 74. EN  inexigí�vel a licitaça�o quando invia� vel a competiça�o, em especial nos
casos de:
(…) 
III  -  contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos  especializados  de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de
noto� ria especializaça�o, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaça�o:
(…) 
b) pareceres, perí�cias e avaliaço� es em geral;
c) assessorias ou consultorias te�cnicas e auditorias financeiras ou tributa� rias;
(…) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

9JUSTEN FILHO, Marçal.  Comentários à lei  de licitações e contratos administrativos.  16.ª  ed.  rev.,
atual., ampl. Sa�o Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. p. 501/502.
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CONSIDERANDO que, no que pertine aos “serviços” na�o sujeitos

ao regime da Lei de Licitaço� es, ao comentar o artigo 2º da Lei nº 8.666/1993, Marçal

Justen Filho10 aduz:

Na�o cabe, ao contra� rio do que o texto literal induz, a aplicaça�o do regime da Lei
8.666/1993 a5  contrataça�o de todos os “serviços” de terceiros. Na�o se aplica o
regime da Lei nº 8.666/1993 ao ví�nculo jurí�dico estabelecido entre Estado e
servidores  ou  empregados  pu� blicos.  Os  servidores  sa�o  regidos  pelo  regime
estatuta� rio  e  os  empregados  pelo  regime  trabalhista.  O  regime  jurí�dico
correspondente na�o e�  disciplinado pela Lei nº 8.666/1993, tal como o referido
diploma tambe�m na�o se aplica ao concurso pu� blico correspondente. 
A  legislação  licitatória  somente  incidirá  quando  se  tratar  de  serviços
esporádicos  ou  temporários,  desenvolvidos  com  autonomia  pelo
particular. Quando o serviço corresponder a cargo ou emprego público,
aplicam-se os dispositivos constitucionais acerca dos servidores públicos,
empregados públicos ou prestadores de serviço temporário (CF/1988, art.
37 e seus incisos). Em tais hipo� teses, na�o cabera�  licitaça�o, mas concurso pu� blico
(ressalvada a hipo� tese de cargo em comissa�o).

CONSIDERANDO  o  estabelecido  no  art.  37,  incisos  II  e  IX,  da

Constituiça�o da Repu� blica Federativa do Brasil, que tem por conteu� do: 

Art.  37.  A  administraça�o  pu� blica  direta  e  indireta  de  qualquer  dos
Poderes  da  Unia�o,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municí�pios
obedecera�  aos  princí�pios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade e eficie(ncia e, tambe�m, ao seguinte: 
(…)
II - a investidura em cargo ou emprego pu� blico depende de aprovaça�o
pre�via em concurso pu� blico de provas ou de provas e tí�tulos, de acordo
com  a  natureza  e  a  complexidade  do  cargo  ou  emprego,  na  forma
prevista  em  lei,  ressalvadas  as  nomeaço� es  para  cargo  em  comissa� o
declarado em lei de livre nomeaça�o e exoneraça�o; 
IX  –  a  lei  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo
determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 27, incisos II e IX, alí�neas

“a” e “b”, da Constituiça�o do Estado do Parana� , que dispo� e: 

10 JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16ª ed. rev., atual. e
ampl. Sa� o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 60. 
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Art. 27. (omissis).

(...) 

II - a investidura em cargo ou emprego pu� blico depende de aprovaça�o

pre�via em concurso pu� blico de provas ou de provas e tí�tulos, de acordo

com a natureza e complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista

em lei,  respeitada a ordem de classificaça�o, ressalvadas as nomeaço� es

para cargo em comissa�o; (…)

IX  -  lei  complementar  estabelecerá os  casos de  contratação,  por

tempo  determinado,  para  atender  à  necessidade  temporária  de

excepcional interesse público, atendidos os seguintes princípios: a)

realização  de  teste  seletivo,  ressalvados  os  casos  de  calamidade

pública; b) contrato com prazo máximo de dois anos; 

CONSIDERANDO que,  do acima mencionado, conclui-se que e�  a

vontade  dos  legisladores  constituinte  federal  e  estadual  a  regra  de  provimento  dos

cargos,  empregos  e  funço� es  pu� blicas  por  meio  de  realizaça�o  de  concurso  pu� blico,

admitidas  poucas  e  expressas   exceço� es,  como  a  contrataça�o  tempora� ria,

excepcionalmente utilizada;

CONSIDERANDO que  o  legislador  constituinte  elencou  como

requisitos  a5  excepcional  contrataça�o  por  tempo  determinado  o  atendimento  de

necessidade tempora� ria de excepcional interesse pu� blico e a regulamentaça�o pre�via em

legislaça�o infraconstitucional; 

CONSIDERANDO que,  na  esfera  federal,  houve  regulamentaça�o

pela Lei nº 8.745/1993, que estabelece, em seu art. 1º:

Art. 1º. Para atender a necessidade tempora� ria de excepcional interesse

pu� blico, os o� rga�os da Administraça�o Federal direta, as autarquias e as

fundaço� es pu� blicas podera�o efetuar contrataça�o de pessoal por tempo

determinado, nas condiço� es e prazos previstos nesta Lei.
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CONSIDERANDO que e�  a Lei nº 8.745/1993 aplica�vel tambe�m a5

Administraça�o Estadual e Municipal direta e indireta; 

CONSIDERANDO que a interpretaça�o de qualquer norma devera�

ser feita a5  luz do sistema que compo� e o ordenamento jurí�dico do qual faz parte,  em

especial dos princí�pios que informam tal ordenamento; 

CONSIDERANDO que  Supremo  Tribunal  Federal  estabeleceu

requisitos para a regularidade da contrataça�o tempora� ria pela Administraça�o pu� blica em

todos os ní�veis da Federaça�o: 1. Previsa�o legal da hipo� tese de contrataça�o tempora� ria; 2.

Prazo  predeterminado  da  contrataça�o;  3.  A  necessidade  deve  ser  tempora� ria;  4.  O

interesse pu� blico deve ser excepcional. Nesse sentido:

1) A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PREVISTA NO INCISO IX DO ART. 37 DA

CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA  NÃO  PODE  SERVIR  À  BURLA  DA  REGRA

CONSTITUCIONAL  QUE  OBRIGA  A  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO  PÚBLICO

PARA O PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO E DE EMPREGO PÚBLICO . 2) O

CONCURSO  PUN BLICO,  POSTO  REVELAR  CRITEN RIO  DEMOCRANTICO  PARA  A

ESCOLHA  DOS  MELHORES  A  DESEMPENHAREM  ATRIBUIÇOK ES  PARA  O

ESTADO,  NA VISAK O ANGLO-SAXOO NICA DO MERIT SYSTEM,  JAN  INTEGRAVA A

CONSTITUIÇAK O  IMPERIAL  DE  1824  E  DEVE  SER  PERSISTENTEMENTE

PRESTIGIADO.  3)  DEVERAS,  HAN  CIRCUNSTAO NCIAS  QUE  COMPELEM  A

ADMINISTRAÇAK O PUN BLICA A ADOTAR MEDIDAS DE CARANTER EMERGENCIAL

PARA  ATENDER  A  NECESSIDADES  URGENTES  E  TEMPORAN RIAS  E  QUE

DESOBRIGAM,  POR  PERMISSIVO  CONSTITUCIONAL,  O  ADMINISTRADOR

PUN BLICO  DE  REALIZAR  UM  CONCURSO  PUN BLICO  PARA  A  CONTRATAÇAK O

TEMPORAN RIA.  4) A  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA,  CONSOANTE

ENTENDIMENTO  DESTA  CORTE,  UNICAMENTE  PODERÁ  TER  LUGAR

QUANDO: 1)  EXISTIR PREVISÃO LEGAL DOS CASOS; 2) A CONTRATAÇÃO

FOR  FEITA  POR  TEMPO  DETERMINADO;  3)  TIVER  COMO  FUNÇÃO

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA,  E  4) QUANDO A NECESSIDADE

TEMPORÁRIA FOR DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. (…) (ADI 3649,
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RELATOR(A):  LUIZ  FUX,  TRIBUNAL  PLENO,  JULGADO  EM  28/05/2014,

ACON RDAK O ELETROO NICO DJE-213  DIVULG 29-10-2014  PUBLIC 30-10-2014)

CONSIDERANDO que  a  contrataça�o  por  tempo  determinado  e�

tambe�m uma garantia, vez que protege o saneamento de necessidades tempora� rias de

excepcional interesse pu� blico;

CONSIDERANDO que,  diante  de  tais  consideraço� es,  tem-se  que

na�o  e�  lí�cita  a  contrataça�o  por  tempo  determinado  pela  Administraça�o  Pu� blica  para

atender necessidade de excepcional interesse pu� blico que na�o seja tempora� ria;

CONSIDERANDO que  o  TCE-PR,  no  Prejulgado  n.  06,  decidiu,

excepcionalmente,  a contrataça�o  de contador por meio de dispensa de licitaça�o,  com

prazo e regras regidos pelo arts. 24 e 57, e demais disposiço� es da Lei n. 8.666/1993; 

CONSIDERANDO que o agente pu� blico deve agir em conformidade

com a Constituiça�o na execuça�o da lei;

CONSIDERANDO o princí�pio da legalidade, previsto no art. 37, da

CRFB/1988, que rege a Administraça�o Pu� blica, segundo o qual “a Administração Pública

só pode fazer o que a lei permite”11, estando “presa aos mandamentos da lei, deles não se

podendo afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de seu ator”12

CONSIDERANDO que o Ministe�rio Pu� blico,  enquanto garantidor

da ordem jurí�dica democra� tica e fiscal da legalidade, e�  preferí�vel estimular o gestor “a

tomar deciso� es acertadas e criativas, desde que voltadas para os interesses da sociedade,

sem qualquer menoscabo ao nu� cleo essencial dos direitos fundamentais”13.

11 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 24. ed. Sa�o Paulo: Atlas, 2011, p. 65. 
12 GASPARINI, Dio� genes. Direito Administrativo. 17ª ed. Sa�o Paulo: Saraiva, 2012, p. 61. 
13 FERRAZ, Luciano. Controle consensual da Administração Pública. Belo Horizonte: Fo� rum, 2019.
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CONSIDERANDO que  a  Recomendaça�o  Administrativa  e�  um

importante  instrumento  de  que  dispo� e  o  Ministe�rio  Pu� blico  para  ver  respeitado  o

ordenamento  jurí�dico  sem  que  haja  a  necessidade  de  judicializaça�o  de  eventuais

conflitos,  alertando  seus  destinata� rios  sobre  a  existe(ncia  de  normas  vigentes  e  da

necessidade de seu estrito cumprimento, sob pena de responsabilizaça�o;

CONSIDERANDO o uso Recomendaça�o, a qual pretende “priorizar

a  precisa  e  customizada  resoluça�o  na�o  adversarial  e  cooperativa,  em  lugar  da

perpetuaça�o delete�ria de processos”14, precisamente para evitar o ajuizamento de aça�o

civil  pu� blica  para  a  defesa  de  direitos  coletivos  (Lei  nº  7.347/1985)  ou  por  ato  de

improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92), uma vez que na�o havera�  justa causa para

intenta� -las ante o acatamento da recomendaça�o expedida;

CONSIDERANDO que o entendimento tambe�m parte da melhor

soluça�o  extrajudicial  no  a(mbito  da  Administraça�o  Pu� blica,  consecta� rio  da  Lei  de

Introduça�o a5 s Normas Brasileiras (LINDB) com as modificaço� es da Lei nº 13.655/2018,

soluça�o que se traduz pela leitura atenta do art. 26:

Art.  26.  Para  eliminar  irregularidade,  incerteza  jurí�dica  ou

situaça�o contenciosa na aplicaça�o do direito pu� blico, inclusive no

caso de expediça�o de licença, a autoridade administrativa podera� ,

apo� s oitiva do o� rga�o jurí�dico e, quando for o caso, apo� s realizaça�o

de  consulta  pu� blica,  e  presentes  razo� es  de  relevante  interesse

geral,  celebrar  compromisso  com  os  interessados,  observada  a

legislaça�o  aplica� vel,  o  qual  so�  produzira�  efeitos  a  partir  de  sua

publicaça�o oficial. 

RESOLVE expedir  a  presente  RECOMENDAÇÃO

ADMINISTRATIVA, nos termos do artigo 27, para�grafo u� nico, inciso IV, da Lei Federal

14 FREITAS, Juarez. Direito administrativo na�o adversarial: a priorita� ria soluça�o consensual de conflitos.
Revista  de  Direito  Administrativo, Belo  Horizonte,  n.  276,  set./dez.  2017.  Disponí�vel  em:
http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/72991/71617. Acesso em: 7 abr. 2021.
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8.625/93, ao Presidente da Câmara de Vereadores de Cruzeiro do Iguaçu, ou a quem

lhe suceder ou representar, para que:

(a) caso  opte  por  realizar  contrataço� es  diretas  seguindo  o

regime  jurídico  instituído  pela  Lei  n°  8.666/1993,  para  contrataça�o  de  serviços

especializados,  inclusive  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  servidores,  realize  o

procedimento por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAK O, na forma do art. 25, inciso

II, daquela Lei;

(b) caso  opte  por  realizar  contrataço� es  diretas  seguindo  o

regime jurídico da Lei n° 14.133/2021, para contrataça�o de serviços especializados,

inclusive treinamento e aperfeiçoamento de servidores, realize o procedimento por meio

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAK O, na forma do art.  74, inciso III, alí�neas “b”, “c” e “f”

daquela Lei;

(c)  em  eventual  vaca(ncia  de  cargos  pu� blicos,  nas  hipo� teses  de

ause(ncia  de concurso  vigente  ou  de  concurso  infrutí�fero,  de  forma  emergencial  e

tempora� ria, dê preferência ao regime contratual mediante celebraça�o de contrato com

prazo determinado, sem ví�nculo com cargo ou emprego pu� blico, vedado, em qualquer

hipo� tese, o Regime de Pagamento Auto( nomo – RPA, observando os seguintes requisitos:

c.i) previsa�o legal da hipo� tese de contrataça�o tempora� ria;

c.ii) prazo determinado da contrataça�o;

c.iii) necessidade tempora� ria da Administraça�o;

c.iv) interesse pu� blico excepcional que justifique;

(d)  excepcionalmente,  em eventual vaca(ncia de cargos pu� blicos,

nas hipo� teses de ause(ncia de concurso vigente ou de concurso infrutí�fero, caso opte pela

realizaça�o de procedimento licitato� rio, utilize-se da modalidade de dispensa de licitaça�o,

com prazo de duraça�o de contratos regido pelo art. 57, inciso II, da Lei de Licitaço� es e

Contratos.
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O  destinata� rio  te(m  o  prazo  de  15 (quinze)  dias, a  contar  da

presente data, para informar o acatamento da Recomendaça�o Administrativa, mediante

manifestaça�o  subscrita  pelo  pro� prio  destinata� rio,  advertindo-se  que  o  sile(ncio  sera�

interpretado como recusa em atende( -la. Em caso de acatamento, solicita-se o envio de

informaço� es.

De( -se  cie(ncia  da  Recomendaça�o  Administrativa  ao(a)  Sr(a).

Procurador(a) da Câmara de Vereadores de Cruzeiro do Iguaçu.

Dois Vizinhos/PR, assinado e datado digitalmente.

KARINA FREIRE GONÇALVES DE ALMEIDA

Promotora de Justiça
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